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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
OFÍCIO Nº 2/2021-GAB DEP. JORGE VIANNA

Brasília, 04 de janeiro de 2021.
Senhor Presidente do IPREV-DF,
 
Considerando que o Plano Nacional de Vacina contra a COVID-19, previsto para iniciar nos

próximos meses, prevê vacinar a maioria dos idosos acima de 60 anos, solicito que esse Instituto
de Previdência avalie a possibilidade de prorrogar, por mais três meses, a suspensão da
prova de vida dos aposentados e pensionistas do Governo do Distrito Federal, prevista no
Decreto nº 39.276/2018, uma vez que as taxas de transmissão da COVID-19 e o número de novos
casos dessa doença continuam altos no DF. 

 
Atenciosamente,

 
JORGE VIANNA

DEPUTADO DISTRITAL
 
 
 
 
 

À sua Senhoria, o Senhor
Ney  Ferraz Junior
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do DF - IPREV
Nesta
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